
INDICAÇÃO Nº 
2068
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social a liberação de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil Reais) para aquisição de equipamentos para a Sociedade de Proteção à Criança e ao Adolescente de  Nhandeara (SOPROCAN).
JUSTIFICATIVA

A SOPROCAN atende 135 crianças e adolescentes de 7 à 17 anos e 11 meses, de ambos os sexos e seus familiares que encontram-se em situação social de vulnerabilidade. 

O trabalho é desenvolvido através de ações que ajudam o planejamento e execução de programas sócio-educativos, com aulas de reforço e tarefa escolar, artesanatos, música, educação física, computação e atendimento psicológico. São oferecidas três refeições diárias a todas as crianças.

O município de Nhandeara está classificado no Grupo 3 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS), indicando que é um municipio com nível de riqueza baixo.

A entidade é merecedora desta atenção, portanto necessita do beneplácito deste nobre governo para que obtenha este recurso assistencial, necessário para se conseguir um atendimento com qualidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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